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DESPACHO

Hasta Pública para Cedência dos Espaços das Tasquinhas da Feira dos Enchidos, Queijo e Mel 2025

Considerando que:

1. O evento Feira dos Enchidos, Queijo e Mel na sua edição do ano 2025, irá ser realizado entre 26 de 
julho e 3 de agosto.

2. A autarquia possui 2 espaços integrados no espaço das feiras, denominados por Tasquinhas, com uma 
estrutura básica apoiada com bancadas, lava-loiças, churrasco e instalação de gás, que podem ser 
adaptadas para a confeção de refeições.

3. A Autarquia não possui uma estrutura orgânica vocacionada para assegurar o normal funcionamento 
deste tipo de equipamentos.

4. Os recursos são escassos, sendo necessário obter dos equipamentos existentes o maior proveito 
possível.

5. Do ponto de vista financeiro, logístico e de recursos humanos é mais vantajoso para a autarquia ceder 
o espaço para o desenvolvimento da atividade de restauração e bebidas.

6. A Feira dos Enchidos, Queijo e Mel 2025 será um evento cultural de promoção turística do concelho 
de Vila de Rei, onde a gastronomia deverá possuir um lugar de destaque. 

Sendo assim, decido, a abertura de uma hasta pública com vista à cessão de exploração das tasquinhas 
de apoio ao evento Feira dos Enchidos, Queijo e Mel 2025, bem como o Programa de Procedimento, 
Caderno de Encargos e Júri.

Sendo necessária a constituição de um júri para a abertura das mesmas decido, ainda, que o júri seja 
constituído pelos seguintes membros:

Presidente: Carlos Miguel Laranjeira Luís (Chefe da Divisão de Turismo, Cultura e Ambiente)

1º Vogal Efetivo: Manuela Ramos Brito (Técnica Superior);

2º Vogal Efetivo: André Branco Domingos (Técnico Superior);

1º Vogal Suplente: Tiago Santos (Técnico Superior).

2º Vogal Suplente: João Alves (Técnico Superior)

Vila de Rei, 17 de abril de 2025

O Presidente da Câmara*

(Paulo César Laranjeira Luís)

*Em regime de substituição do exercício de funções


